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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  1 

Ata nº 02/2026 2 

Ata da Assembleia extraordinária do Conselho Municipal de Assistência Social de Santos – CMAS, 3 

realizada no dia 03 de fevereiro de 2026, as 9h, de forma virtual, via plataforma Google Meet, com a presença 4 

de conselheiros, convidados, e da Secretaria Executiva, Sra. Adelma Santos Lima, conforme lista de 5 

presença abaixo: 6 

 7 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - EXERCÍCIO 2026 

CONSELHEIROS   REPRESENTATIVIDADE  
  

WELLINTON CANDIDO DA SILVA TITULAR  GOVERNO - SEDS  P 

KLEBER PEREIRA DOS PASSOS  SUPLENTE  GOVERNO - SEDS  *** 

MARIA ANUNCIAÇÃO DE JESUS LOURENÇO  TITULAR  GOVERNO - SMS  P 

RENATA RODRIGUES CORDELLA   SUPLENTE  GOVERNO - SMS  *** 

ANGÉLICA EGLER GRAÇA GOMES  TITULAR  GOVERNO - SEDUC  P 

VAGO SUPLENTE  GOVERNO - SEDUC  *** 

VAGO  TITULAR  GOVERNO - SEMES  *** 

VAGO  SUPLENTE  GOVERNO - SEMES  *** 

MARCELO LATTANZI RAMIRES TITULAR  GOVERNO - SECULT  P 

LEONARDO RODRIGUES DE MORAES SUPLENTE  GOVERNO - SECULT  *** 

LEANDRO VALENÇA DA SILVA TITULAR  GOVERNO - COHAB  P 

ANTONIO CARLOS DE SOUZA RELVA SUPLENTE  GOVERNO - COHAB  *** 

ELIZANDRA ALVES DO NASCIMENTO SILVA 
TITULAR  GOVERNO - SESEG  

*** 

SOLANGE FERREIRA SUPLENTE  GOVERNO - SESEG  P 

ITIEL PEREIRA DE ARAÚJO FILHO  TITULAR  GOVERNO - SEFIN  P 

GILBERTO JOSÉ DE OLIVEIRA SUPLENTE  GOVERNO - SEFIN  *** 

VERA LUCIA DE OLIVEIRA  TITULAR  GOVERNO - SETUR  J 

ANA CAROLINA TANI KADER SUPLENTE  GOVERNO - SETUR  J 

VAGO  TITULAR  GOVERNO - SEMAM  *** 

VAGO  SUPLENTE  GOVERNO - SEMAM  *** 

VAGO  TITULAR  GOVERNO - SEMAM  *** 

VAGO  SUPLENTE  GOVERNO - SEMAM  *** 

REBECA COFFANI MAHFUZ TITULAR  GOVERNO - SECC F 

AMANNDA KYSLLA TORRES DE LIMA SUPLENTE  GOVERNO - SECC F 

ASSOCIAÇÃO DE ENSINO PROFISSIONALIZANTE – 
ESPRO – MARIA ELOISA VERALDO  TITULAR  SOC. CIVIL - ENTIDADE  

P 

SOCIEDADE AMIGA DOS POBRES ALBERGUE 
NOTURNO - JOSENICE PROFIRIO  SUPLENTE  SOC. CIVIL - ENTIDADE  

P 

INSTITUTO ELOS – INGRIDY HILARIO  TITULAR  SOC. CIVIL - ENTIDADE  P 

LAR DAS MOÇAS CEGAS – LUANA DE ARAÚJO SILVA SUPLENTE  SOC. CIVIL - ENTIDADE  P 
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LAR EVANGELICO DE AMPARO À VELHICE – KELLY 

CRISTINA VEIGA 
TITULAR  SOC. CIVIL - ENTIDADE  

J 

ASSOCIAÇÃO EQUOTERAPIA – RITA DE CASSIA MATOS 

HENRIQUES 
SUPLENTE  SOC. CIVIL - ENTIDADE  

P 

TOCA DE ASSIS IRMÃS – SARAH ALVAREZ BUENO TITULAR  SOC. CIVIL - ENTIDADE  P 

VAGO SUPLENTE  SOC. CIVIL - ENTIDADE  *** 

BRUNO OLIVEIRA MAIA 
TITULAR  SOC. CIVIL -TRABALHADOR  

F 

DALILA MAIA DE TOLEDO  SUPLENTE  SOC. CIVIL -TRABALHADOR  F 

MARIA JAQUEDANE DA SILVA PATRÍCIO  TITULAR  SOC. CIVIL -TRABALHADOR  P  

GABRIELA ALVES DOS SANTOS  SUPLENTE  SOC. CIVIL -TRABALHADOR  ***  

LEILA MACHADO COELHO  TITULAR  SOC. CIVIL -TRABALHADOR  P  

GILMARA MOURA BATISTA SALAZAR 
SUPLENTE  SOC. CIVIL -TRABALHADOR  

P  

MARCOS LEONARDO DE OLIVEIRA AZEVEDO 
TITULAR  SOC. CIVIL -TRABALHADOR  

P  

MIRIAN DA SILVA  SUPLENTE  SOC. CIVIL -TRABALHADOR  P  

FRANCISCO PAULINO DA SILVA  TITULAR  SOC. CIVIL - USUÁRIOS  ***  

LIGIA MARIA LEMOS CALDEIRA  SUPLENTE  SOC. CIVIL - USUÁRIOS  P  

LAURECI ELIAS DIAS 
TITULAR  SOC. CIVIL - USUÁRIOS  

F  

VAGO  SUPLENTE  SOC. CIVIL - USUÁRIOS  ***  

NATHALIA ALVES BEZERRA  TITULAR  SOC. CIVIL - USUÁRIOS  P  

VAGO  SUPLENTE  SOC. CIVIL - USUÁRIOS  ***  

WELLINGTON AMORIM TITULAR  SOC. CIVIL - USUÁRIOS  P  

VAGO  SUPLENTE  SOC. CIVIL - USUÁRIOS  ***  

A reunião iniciou-se às 09h15, com o Sr. Marcos – Presidente do CMAS agradecendo a presença de todos 8 

e logo passando para o primeiro item da pauta: 1. Deliberação de alteração de plano de aplicação de 9 

emenda parlamentar federal – SEACOLHE CA. O plano com os ajustes e justificativa foi enviado no pela 10 

SEDS no dia 30/01 por e-mail, sendo encaminhada aos conselheiros. Sra. Carolina Medeiros, chefe da 11 

unidade beneficiaria se colocou a disposição para responder a possíveis dúvidas. Não havendo 12 

questionamentos, o presidente coloca a pauta em votação, a alteração é aprovada em maioria, tendo 13 

somente uma abstenção, pela conselheira Leila. Item 2. Apreciação e Deliberação do Plano PMAS WEB 14 

2026. Nenhum documento foi encaminhado via SEDS para analise previa do CMAS. Sra. Wanise, 15 

coordenadora de finanças realizou compartilhamento no momento da reunião, de divisão do 16 

cofinanciamento estadual no valor total de R$ 1.471.623,66, sendo alocado R$1.368.785,98 para rede 17 

indireta e R$102.837,68 para rede direta. Após esclarecimentos das dúvidas dos participantes, o presidente 18 

coloca a pauta em votação, sendo aprovada em unanimidade. Item 3. Apreciação e Deliberação de 19 

justificativa da SEDS para redução de recursos estaduais. Sra. Wanise informa que não conseguiu 20 

articulação com a DRADS para saber o motivo da redução do repasse estadual ao município, porém acredita 21 
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que a penalidade foi por devolução de recursos. Após manifestações dos participantes, é deliberado que o 22 

item seja pautado na próxima assembleia. Assim, ficou acordado que a SEDS verificará o motivo da 23 

penalidade, produzindo justificativa para tentar reverter penalidade. Sem mais assuntos, o presidente 24 

agradece a presença dos participantes e a reunião é encerrada.  25 


